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	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais ,resolve:
	                            
	 Remover, a pedido, atendido a conveniência do serviço, FABIO PERÓ CORREA PAES, 
Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 112529023, da Delegacia Especializada de Repressão a Roubo 
a Banco e Resgate a Assaltos e Sequestros/MS /MS para a Academia da Polícia Civil/MS, concedendo 02 (dois) 
dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei 
Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
                                                                              

                                     Campo Grande, MS, 6 de maio de 2024.
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 281, DE 6 DE MAIO DE 2024.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                                                                     
                             Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da 
instituição, primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações 
e adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;                               

	 R E S O L V E :
                             
	 Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, 
relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com 
base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 
22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

MATR NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO
74489024 João Reis Belo Delegado de 

Polícia
ESP Departamento de 

Recursos e Apoio 
Policial/MS

Departamento de Polícia 
do Interior/MS

474707023 Roberto Oliveira 
Guimarães

Delegado de 
Polícia

SEG Delegacia Especializada 
de Repressão ao 
Narcotráfico/MS

Delegacia Especializada 
de Repressão a Roubo 
a Banco e Resgate a 
Assaltos e Sequestros/MS

                                                 
                                                Campo Grande, MS, 6 de maio  de 2024
                                                  
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 282, DE 6 DE MAIO DE 2024.  

        O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO  DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições  legais, resolve:

                  Dispensar os servidores indicados, das funções de confiança das Unidades Policiais da 
Delegacia Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, com validade a contar da data da publicação.

MATR. NOME FUNÇÃO SIMB ÓRGÃO DE LOTAÇÃO

112529023 Fábio Peró Correa Paes Delegado Titular DAPC-6
Delegacia Especializada de 
Repressão a Roubo a Banco 
e Resgate a Assaltos e 
Sequestros/MS

74489024 João Reis Belo Assessor 
Especializado

DAPC-4
Departamento de Recursos e 
Apoio Policial/MS

117697023 Marilia de Brito Martins Coordenador DAPC-4
Coordenadoria de Assuntos 
Educacionais da Academia de 
Polícia Civil/MS

         Campo Grande, MS, 6 de maio de 2024.  
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LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 283, DE 6 DE MAIO DE 2024.

        O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO  DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições  legais, resolve:

                                            
                      Designar os servidores indicados, para exercerem as funções de confiança nas 

Unidades Policiais da Delegacia Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, em vaga prevista no Decreto nº 
12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 15.839, de 22 de dezembro de 2021, a contar da 
data da publicação.

MATR. NOME FUNÇÃO SIMB ÓRGÃO DE LOTAÇÃO

112529023 Fábio Peró Correa Paes Coordenador DAPC-4
Coordenadoria de Assuntos 
Educacionais da Academia de 
Polícia Civil/MS

51041023 Guilherme Scucuglia Cezar
Delegado Titular

DAPC-6 Delegacia Especializada de 
Repressão a Roubo a Banco 
e Resgate a Assaltos e 
Sequestros/MS

74489024 João Reis Belo Coordenador DAPC-4 Coordenadoria de Operações 
do Departamento de Polícia do 
Interior/MS

117697023 Marilia de Brito Martins Assessor 
Especializado

DAPC-4 Academia da Polícia Civil/MS

         Campo Grande, MS, 6 de maio de 2024. 

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Metrologia

PORTARIA “P” AEM/MS Nº 48, 06 de maio de 2024.

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA AEM/MS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto “P” N. º 123 de 17 de janeiro de 2023 e Portaria N. º 267, de 07 de julho de 2023, do 
Presidente do INMETRO, tendo em vista o (a) CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2018, firmado entre 
AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA/MS e a (s) empresa (s) CONDOR TURISMO EIRELI EPP.
RESOLVE: 

Art. º - DESIGNAR em atendimento ao disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 c/c com o art. 117 da Lei 14.133/2021, 
para exercer (em) a fiscalização do contrato supracitado o (s) servidor (es) LUIZ CARLOS FREITAS FILHO, 
matrícula sob n.º 89452021, ocupante do cargo de Auxiliar Metrológico como fiscal; JURANDECI PIRES 
BRUNET, matrícula sob n.º 16480028, ocupante do cargo de Assistente IV como fiscal substituto.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente

AEM/MS – INMETRO

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 338, de 06 de maio de 2024

	 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:


